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Vem a esta Comissão, para Parecer o Projeto em epígrafe, de autoria do Vereador José
Freitas.

O Projeto visa a Declaração de u�lidade pública à ASSOCIAÇÃO DESPORTIVA E CULTURAL
BRAZIL FOOTBALL CLUB.

A douta Procuradoria da Casa analisou o teor da presente proposta, que, por sua vez, não
observou manifesta incons�tucionalidade ou ilegalidade que obste a regular tramitação da proposição.

Posteriormente, a matéria foi encaminhada à Comissão de Cons�tuição e Jus�ça, que por
sua vez emi�u Parecer favorável, pela inexistência de óbice de natureza jurídica para a tramitação do
Projeto.

Nos termos da proposição apresentada, o presente Projeto de Lei dispõe sobre a
Declaração de u�lidade pública à ASSOCIAÇÃO DESPORTIVA E CULTURAL BRAZIL FOOTBALL CLUB.

Destaca que o Brazil Football Club nasceu do sonho de um garoto em se tornar jogador de
futebol, um sonho comum, desejado por muitos, onde os anos passaram e esse sonho se tornou
realidade, sendo que não era imaginado é que ele era apenas o prelúdio da verdadeira convocação. De
todos os cantos e ocupando os campos, fora montada uma verdadeira Seleção, uma vez que no princípio
eram apenas meninos cheios de sonhos, hoje são homens, unidos pelo propósito de cuidar, preparar e
enviar a nova geração como referência de uma sociedade.

Nesse sen�do, usa-se o futebol como fio condutor, compar�lhando amor, fé e esperança
com os pés, ainda se divide as experiências e se retribui à sociedade todo o aprendizado que recebem.



Em apertada síntese, é o relatório.

No tocante à competência desta Comissão de Educação, Cultura, Esporte e Juventude, já
superada a análise própria dos aspectos jurídicos, o exame do Projeto deverá ocorrer com base no que
está previsto no art. 39 do Regimento Interno desta CMPA.

O Projeto é meritório, sendo dever a preservação da cidade no plano, cultural, ar�s�co e
educacional.

Salienta que o Brazil Football Club possui 7 anos de história e mais de 26 países
percorridos, expandindo o gramado além das quatro linhas e adentrando campos de refugiados,
orfanatos, presídios, federações, clubes de futebol, igrejas de diferentes religiões e comunidades, mais do
que atender necessidades básicas, busca-se resgatar nessas crianças, adolescentes e jovens o senso de
pertencimento, es�ma e realização, trabalhando por meio de princípios e valores, formando cidadãos,
que cremos, poderão transformar uma Nação.

Pelos mo�vos acima alinhados, não havendo óbice para a tramitação do Projeto,
considerando meritória a matéria, este Relator manifesta-se pela sua APROVAÇÃO.

  

Porto Alegre, 14 de julho de 2022.
 

Vereador Giovane Byl
Relator
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Deliberação Remota no dia 1º de agosto de 2022, tendo ob�do 05 votos FAVORÁVEIS e 00 votos
CONTRÁRIOS, conforme Relatório de Votação abaixo:

CONCLUSÃO DO PARECER: Pela aprovação do Projeto.

Vereador Roberto Robaina – Presidente: FAVORÁVEL

Vereador Jonas Reis – Vice-Presidente: FAVORÁVEL

Vereadora Daiana Santos: FAVORÁVEL

Vereador Gilson Padeiro: FAVORÁVEL

Vereador Giovane Byl: FAVORÁVEL

Documento assinado eletronicamente por Cris�ano Marchiona�, Assistente Legisla�vo, em
02/08/2022, às 16:59, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da
Medida Provisória nº 2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da
Câmara Municipal de Porto Alegre.
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